
EDITAL DO CONCURSO DE K-POP COVER 

CATEGORIA GRUPOS 
AMAZON GEEK PARQUE – 2ª EDIÇÃO 

A organização do AMAZON GEEK PARQUE torna público o regulamento para participação no Concurso 
de K-Pop Cover – Categoria Grupos, a realizar-se durante a 2ª edição do evento. 

 

1. DO OBJETIVO 
O concurso visa incentivar e valorizar a cultura K-Pop, promovendo apresentações de dança cover em grupo, 
com foco em fidelidade, sincronia, presença de palco e figurino. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar exclusivamente grupos, formados por no mínimo 3 (três) e no máximo 12 (doze) 
integrantes. 

2.2. Não haverá categoria solo ou dupla nesta edição. Esta decisão é definitiva e não está sujeita a votação, 
alteração ou discussão. 

2.3. As inscrições serão gratuitas e realizadas online pelo site oficial do evento, a partir do dia 20 de setembro: 

https://amazongeekparque.geekdev.com.br/inscricoes/kpop 

2.4. As vagas são limitadas e preenchidas por ordem de inscrição. Serão 15 vagas principais e 15 vagas 
reservas. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO 
3.1. Cada grupo terá direito a uma performance, com tempo máximo de 5 (cinco) minutos. 

3.2. O grupo deverá enviar previamente a música (em arquivo MP3), por e-mail 
(audiokpop@amazongeekparque.com.br), respeitando o prazo de até 10 (dez) dias antes do evento. 

3.3. Serão permitidos mashups, remixes e intros, desde que respeitem o limite de tempo. 

3.4. Não será permitido uso de líquidos, objetos cortantes, fogo, fumaça artificial ou qualquer elemento que 
ofereça risco ao palco ou ao público. 

 

 

https://amazongeekparque.geekdev.com.br/inscricoes/kpop
mailto:audiokpop@amazongeekparque.com.br


3.5. Não será permitido o uso de músicas de “grupos globais”. 

• Para efeito deste concurso, K-Pop é definido como música produzida, promovida e distribuída 
pela indústria fonográfica da Coreia do Sul, dentro do gênero pop coreano. 

• Grupos que se autodefinem como “globais” (ex.: Now United, SB19, J-Pop, P-Pop ou artistas 
ocidentais) não são considerados K-Pop e não serão aceitos. 

• Só serão aceitos covers de grupos, unidades ou solistas da indústria sul-coreana ligados ao 
mercado de K-Pop. 

 

4. DA AVALIAÇÃO 
4.1. A banca de jurados será composta por profissionais convidados da cena K-Pop e da dança. 

4.2. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos serão: 

• Sincronia (peso 2): precisão dos movimentos entre os integrantes; 
• Fidelidade (peso 3): proximidade com a coreografia original; 
• Presença de palco (peso 2): energia, carisma e interação; 
• Figurino (peso 1): adequação do traje ao conceito original do grupo/artista cover. 

4.3. O cálculo final será feito por média ponderada, de acordo com os pesos definidos. 

 

5. DA PREMIAÇÃO 
5.1. Serão premiados: 

• ������ 1º lugar – Troféu + R$500,00 (Quinhentos reais) 
• ����� 2º lugar – Medalha + R$400,00 (Quatrocentos reais) 
• ����� 3º lugar – Medalha + R$300,00 (Trezentos reais) 

5.2. O grupo vencedor terá destaque nas redes sociais oficiais do AMAZON GEEK PARQUE. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. A inscrição implica na aceitação integral deste edital. 

6.2. A organização reserva-se o direito de utilizar imagens, vídeos e áudios das apresentações para 
divulgação do evento sem ônus aos participantes. 

6.3. Casos omissos serão resolvidos pela organização do concurso. 

 

������������ Data do concurso: 16 de novembro de 2025 
��� Local: Palco principal do evento 
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